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APRESENTAÇÃO 

A obra de REFORMA DO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

TERESINA – PI, deverá, inicialmente, receber uma placa de identificação da obra, de 

acordo com o modelo e dimensões fornecidas e, posteriormente, atender às seguintes 

descrições: 

CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERESINA 

Localização 

O Município de Teresina Localiza-se no Centro-Norte Piauiense a 366 km do 

litoral, sendo, por tanto, a única capital da Região Nordeste que não se localiza as 

margens do Oceano Atlântico. A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 

5°5'20” de latitude sul e 42°48'07” de longitude oeste, localiza-se próximo à divisa com 

o Maranhão, ao oeste do estado, em uma altitude de 72 metros, em média. A cidade

é separada da cidade de Timon (Maranhão) pelo Rio Parnaíba. 

O município foi criado pela Lei nº 315, de 20-07-1852. A população total, 

segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 814.230 habitantes e uma densidade 

demográfica de 584,94 hab/km². Com relação a educação, 97,8% da população de 6 

a 14 anos de idade são alfabetizadas. 

A sede do município dispõe de energia elétrica distribuída pela Companhia 

Energética do Piauí S/A - EQUATORIAL, terminais telefônicos atendidos pela 

TELEMAR Norte Leste S/A, agência de correios e telégrafos, e escola de ensino 

fundamental. 
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Localização do Município de TERESINA- PI 

1.1. Aspectos Fisiográficos 

Teresina possui clima tropical semiúmido com duas estações características: o 

período das chuvas (que ocorrem no verão e outono) e o período seco (que ocorre no 

inverno e primavera). 
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De janeiro a maio, devido às chuvas, o clima é "frio e úmido", para os padrões 

nordestinos, (quando há possibilidade de ocorrer neblina nas manhãs); de junho a 

agosto o clima começa a ficar mais seco com noites relativamente frias; de setembro 

a dezembro o clima se torna mais quente e abafado, podendo começar a ocorrer 

algumas pancadas de chuva a partir de novembro. 

Uma peculiar característica das chuvas da cidade é por serem rápidas e muito 

intensas, havendo vendavais, grande força das águas e trovões impressionantes. A 

incidência de raios também é muito comum, por isso, o local onde está situada 

Teresina é conhecido como Chapada do Corisco. A precipitação pluviométrica anual 

situa-se em torno de 1.500 mm. 

Quente a maior parte do ano, Teresina possui uma temperatura média em torno 

dos 27°C, tendo mínimas de 20 °C e máximas de 35°C. Estas oscilações são 

amenizadas pela contribuição dos ventos que tornam o clima mais agradável. A 

qualidade do ar de Teresina é considerada boa, exceto no período mais seco, quando 

a umidade relativa do ar cai, e há ocorrências de queimadas. 
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Serviços iniciais 

A placa da obra deverá ser confeccionada em chapa metálica galvanizada nª 22 e, fixada 
com pregos 1.1/4 x 14, em uma estrutura de madeira (sarrafos de 10 x 2,5 cm). O suporte 
para instalação deverá ser em madeira (viga de 6 x 12 cm, pontalete de 3” x 3”). A sua 
pintura, cores e tonalidades, conteúdo a ser inscrito, obedecerão, orientações do modelo 
padrão do Governo do Estado. 

VEDAÇÃO 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, 

nas dimensões nominais de 100x150x200 mm, classe 10 (resistência mínima à 

compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa 

no traço1:2:8 (cimento : cal hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de 

espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura (desconsiderando 

futuros revestimentos). O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade 

comprovada pela Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação 

da ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo 

Federal. O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para 

os fornos de fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma 

mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de 

queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra das serrarias 

circunvizinhas evitando, assim, 

o desmatamento de pequenas áreas para este fim. A Contratada deverá observar todo

o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de proceder à correta locação

da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 
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Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das 

faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

 Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a

sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

 Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes

externas alinhar pela face externa da viga. Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas 

baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e 

ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante 

nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia 

das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de 

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros- 

cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em 
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ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha 

quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-

se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e 

aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 

expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, 

após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a 

acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se 

deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou 

laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

FORRO 

- Forro de gesso acartonado, cor branca, placa 1243 x 618 mm, marca
GYPSUM, modelo FGE ou similar, instalado na sala das maquinas e banheiros.
- Forro mineral, placas 625 x 625 mm

PISO 

O piso será em: 

1. Porcelanato acetinada retificada 90x90 cm co cinza PEI-4 .

2. Piso  Vinilico da marca Finottato, linha Quadrata. Cor cinza nevoeiro 60x60.
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3. Carpete da marca Intarface, modular, coleção pergaminho. Cor OAT (108352).

MOBILIÁRIO 

 Cobertura de movéis com MDF Arauco Louro Freijó.

 Saia frontal em MDF Arauco Ebano TX.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 Ponto de luz no teto, tipo paflon embutido de 20 cm.

 Ponto de luz no teto, tipo plafon sobrepor de 45 cm.

 Ponto de luz no teto, tipo dicróica embutida.

 Ponto de luz no teto, tipo PAR 20.

 Ponto de luz no teto, tipo plafon 62,5 × 62,5 cm.

 Perfil de LED embutido no forro, linear.

 Régua com spots, contendo 5 spots.
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PINTURA 

 Tinta Acetinada da marca Suvinil. Cor Broto de Feijão. Realizado nos cômodos: Atas, Apoio

e Acesso dos Vereadores.

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. As 

superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, 

tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos 

até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só poderão ser pintadas quando 

perfeitamente secas. Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta 

somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) 

horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada 

uma delas. Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de 

fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme 

orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas 

deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base 

de látex acrílico As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas 

com líquido preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com 

acabamento fosco. Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a 

critério da instituição responsável pela obra. 

CHAPISCO PARA INTERNA 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por 

toda a área considerada. Serão chapiscados paredes internas. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente 

em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. 

Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado 

aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades 

indicadas pelo fabricante. 
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Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros: 

 A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja

absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 

conseguinte a resistência do chapisco; 

 O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;

 O recobrimento total da superfície em questão.

REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS BANHEIROS, 

SANITÁRIOS, COPA E DML. 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, 

brilhante, junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, 

será aplicado nas paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), 

apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente 

uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente 

isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte 

em epóxi em cor branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será 

utilizado três fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios 

existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou 

lajotas com os furos no sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão 

do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, 

no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do 

azulejo ou ladrilho. 
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As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 

4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será 

de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o 

que será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico 

de 1:4. A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de 

cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos 

com equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para 

o rejuntamento.

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em 

barras de 3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas 

na cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm. 

VIDRO TEMPERADO 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas 

quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado 

acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado 

chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou 

para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga 

entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 

mm para cada lado. 22. 

LIMPEZA DE OBRA 
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Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, 

etc.) e áreas externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

REFORMA DO PLENÁRIO DA CÂMARA DOS VEREADORES 

MUNICÍPIO: TERESINA – PI 

A presente Especificação Técnica refere-se à execução de serviços de Execução 

de REFORMA DO PLENÁRIO DA CÂMARA DOS VEREADORES , com os seguintes 

ambientes: 

Devamos esclarecer que os serviços são peculiares e determinados ao Estádio de 

Futebol e que qualquer omissão, assim como os serviços especificados, será executada de 

acordo com a ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as normas da 

concessionária de serviços públicos locais, tais como: EQUATORIAL (Distribuição Piauí), 

SAA (Sistema de Abastecimento de Água) local, e Código de Obras do município. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras serão novos, 

comprovadamente de boa qualidade, e deverão ser respeitadas estas especificações, 

em caso de uso de materiais similares, deverá ser aprovado as modificações pela 

fiscalização. 

Ficará a cargo do construtor todas as despesas referentes aos serviços: mão-de- 

obra; materiais, lei sociais; licenças; multas; e outras taxas de qualquer natureza que incidam 

sobre a obra. 

Todos os serviços só serão pagos por medição mediante aprovação do fiscal. 

Deverão ser observadas as exigências do CREA-PI no que diz respeito a colocação 

de placa, indicando os nomes e atribuições dos respectivos técnicos pela execução da 

obra, tendo as exigências de registro ART no citado conselho. 

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 – Placa da obra: 
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 A placa da obra deverá terá dimensões de 3,60 x 1,80 m, com formato e inscrições

a serem definidas, e de acordo com o manual de cores e proporções de placas de

obra do Governo Estado. Será executada em chapa galvanizada nº 22 e já

fornecida com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em peças de

madeira de lei de 1ª qualidade 2,5x7,5 cm e peças de madeira de 3ª qualidade

7,5x7,5 cm, na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas

as informações básicas sobre a obra.

2.0 – PISOS 

2.1 – Lastro em concreto: 

 Será executado em concreto simples não estrutural no traço 1:3:5 (cimento, areia

média e pedra britada) confeccionado com betoneira elétrica;

 Terá 5,0 cm de espessura e é destinado a evitar a penetração de água especialmente

por via capilar e servir como contra-piso para o piso final;

 De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua e

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, conseqüentemente, pontos

sensíveis de percolação;

 Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os

grãos do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que aí

costuma formar-se.

5.3 – Piso Cerâmico: 

 Este serviço consiste na execução de piso cerâmico com resistência no nível PEI-4,

nas dimensões 30x30 cm assentado sobre base niveladora em argamassa 1:3,

cimento e areia média, usando a argamassa cola, obedecendo as seguintes

recomendações:

a) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da argamassa

colante; 

b) Para espalhamento da argamassa colante utiliza-se desempenadeira com um

lado liso e outro dentado, com dentes de 3 a 4 mm de altura. Com o lado liso, espalha-

se uma camada de 3 a 4 mm de argamassa colante em mais ou menos 2,00 m de 

área, sobre a argamassa. Em seguida, retira-se o excesso da cola com o lado 
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dentado; 

c) A argamassa da camada de regularização será "apertada" firmemente com a 

colher e, depois, sarrafeada. Entende-se por "apertar" como sendo a ação que visa 

reduzir os vazios preenchidos de água, implicando na redução das possibilidades da 

retração e conseqüente estabilidade do piso; 

d) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da argamassa 

colante; 

e) Para espalhamento da cola utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro 

dentado, com dentes de 3 a 4 mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada 

de 3 a 4 mm de cola em mais ou menos 2,00 m de área, sobre a argamassa. Em 

seguida, retira-se o excesso da cola com o lado dentado; 

f) As cerâmicas serão imersas em água limpa e estarão apenas úmidas e não 

encharcadas quando da colocação; 

g) Após terem sido distribuídas sobre a área pavimentada, as cerâmicas serão 

batidas com auxílio de um bloco de madeira e um martelo de pedreiro, uma a uma, 

com a finalidade de garantir a perfeita aderência com a pasta de cimento, 

substituindo-se aquelas que denotarem pouca segurança; 

h) Nos planos ligeiramente inclinados, não serão toleradas diferenças de 

declividade em relação à prefixada ou flechas de abaulamento superiores a 1,0 cm 

em 5,00 m, ou seja, 0,2%; 

i) As cerâmicas não poderão ser justapostas, ou seja, com junta seca. As juntas 

serão corridas e rigorosamente alinhadas, com espessura de 5 mm com a utilização 

de espaçador plástico específico; 

j) Depois de 07 dias de assentadas, inicia-se a operação de rejuntamento, que 

será executada com argamassa pré-fabricada para rejunte na cor compatível com a 

da cerâmica; 

k) As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidos, após o que receberão 

a argamassa de rejuntamento. 

Antes do completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida 

cuidadosa limpeza da pavimentação. 
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3.0 – PAREDES E PAINÉIS 
 

3.1 – Alvenaria de elevação com tijolo furado (1/2 vez): 

 As paredes deverão obedecer às dimensões e alinhamentos indicados nas plantas 

do projeto de arquitetura, serão aprumadas, alinhadas e colocadas em esquadro 

apresentado espessura de 9,0 cm; 

 Serão executadas em tijolos cerâmicos de furos, sem falhas ou fendas, resistentes e 

de comprovada qualidade nas dimensões de 9,0x14,0x19,0 cm, devendo ser 

molhados antes de utilizados; 

 A argamassa empregada para o assentamento será de cimento e areia média no 

traço 1:4; 

 As juntas de argamassa terão espessura média de 1,5 cm, admitindo-se no máximo 

2,0 cm. 

 
 

4.0– REVESTIMENTOS: 
 

4.1– Chapisco: 

 
 As superfícies de revestimento deverão ser previamente chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia média no traço 1:3, com espessura de 5mm, de modo 

a recobrir totalmente as paredes; 

 Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas; 

 As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação 

de qualquer revestimento. 

 
4.2– Reboco: 

 
 Todas as alvenarias receberão, interna e externamente, reboco tipo paulista simples 

em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim de evitar imperfeições; 

 Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo apresentar 

uma superfície plana e aprumada; 

 A argamassa para reboco será de cal e areia fina no traço 1:7 preparado com o uso 

de betoneira com espessura de 2,0 cm; 

 
 

4.3– Revestimento cerâmico de parede: 
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 Será executado com cerâmica esmaltada PEI-4 de 1ª qualidade, nas dimensões

20x20 cm, tipo extra, com juntas de 3 mm, estando em conformidade com as normas

técnicas e será aplicado nos locais e na altura estabelecida no projeto;

 As peças cerâmicas deverão apresentar os códigos de tonalidade e dimensões

indicados nas embalagens de fabricação;

 Os revestimentos deverão ser devidamente aprumados e ter boa concordância com

as paredes;

 O rejuntamento será executado com argamassa colante em pó pré-fabricada para

rejunte na cor compatível com a da cerâmica e utilização de cimento branco;

5.0 – PINTURA 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam a fim de que seja garantida a eficiência 

e durabilidade do revestimento protetor, evitando levantamento de pó durante o trabalho até 

que as tintas estejam completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies 

que não estejam perfeitamente enxutas. 

5.1– Tinta látex PVA: 

 Será aplicada na superfície das paredes, em 02 (duas) demãos, servindo como

camada de proteção aos raios solares, às intempéries e que estejam sujeitas à

limpeza freqüente. Poderá ser aplicada sobre reboco de tempo de cura recente, pois

sua microporosidade permite a exsudação por osmose, de eventual umidade das

paredes (respiração da película), sem empolamento nem afetação do acabamento;

 A aplicação da tinta PVA será feita com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de

água. A primeira demão servirá como seladora em superfícies pouco porosas. As

aplicações serão espaçadas de 3 a 6 horas, no mínimo. A segunda demão será

aplicada pura;

 As ferramentas para aplicação serão rolo de lã de carneiro, trincha e pincel. Os

acessórios e ferramentas, imediatamente após o uso, deverão ser limpos com

solvente recomendado pelo fabricante. O tempo de secagem será de 1/2 h a 2 h (ao

toque), de 3 a 6 horas (entre demãos) e 24 horas (de secagem final para ambientes

internos);

 Durante a aplicação eventuais manchas de óleo, graxa ou mofo precisam ser

removidas com detergente à base de amônia e água a 5%, ou com solvente
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específico. As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente 

revolvidas antes de usadas, evitando a sedimentação dos pigmentos e componentes 

mais densos. 

6.0–- INSTALAÇÕES 

6.1- Instalações elétricas. 

 As instalações elétricas compreendem as instalações de força e luz serão

executadas rigorosamente de acordo com os respectivos projetos.

 Todos os serviços deverão estar de acordo com as prescrições da ABNT

relativas ao fornecimento de materiais e à execução de instalações de força

e luz.

 Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento; os 

condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente dispostos nas 

respectivas posições e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos 

respectivos pertences, formando um conjunto mecânico e eletricamente 

satisfatório e de boa qualidade. 

 Todo equipamento será preso firmemente no local de sua instalação,

prevendo se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza

do suporte e com o peso do equipamento considerado.

 As partes vivas expostas dos circuitos e do equipamento elétrico serão

protegidas contra contatos acidentais.

7.0 – SERVIÇOS FINAIS 

7.1 – Limpeza geral: 

 Toda a área construída/reformada deverá ser entregue completamente limpa interna

e externamente;

 Todos os revestimentos cimentado, cerâmico e piso etc., deverão ser limpos

abundante e cuidadosamente de modo a não serem danificados outras partes da

obra por estes serviços de limpeza.



Rua Altos, 3541 – Bairro Água Mineral – CEP: 64.006-160 –Teresina-Piauí – Brasil
CNPJ: 09.034.960/0001-47 Telefones: (86) 3214-2929– e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br

8.0 - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 É exigência indispensável do (Instituto de Desenvolvimento do Estado) que todos os

materiais a serem empregados na obra deverão ser novos e de primeira qualidade;

 Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. As

marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização;

 A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a

execução da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, seguros

e equipamentos necessários a uma perfeita execução dos serviços;

 A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar

indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços;

 Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em desenhos

e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida;

 Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no projeto

arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização;

 Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos,

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e

com os órgãos envolvidos no projeto;

 A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não aceitação

parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes renegadas sem

direito a indenização;

 A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento,

inclusive banheiro;

A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais

necessários ao bom andamento de todos os serviços;

 A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização;

 A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do

programa de financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos serviços;

 Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes ao

período de execução dos serviços;

 Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as
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características estabelecidas pela fiscalização e na falta deste às normas da ABNT 

no que couber; 

 Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a

retirada do recinto da obra;

 Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá ser

retirada imediatamente do local da obra;

 Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da

obra;

 Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá ser

comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e ordene

as providências a serem tomadas;

 Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentos de

impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc.

9.0 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A liberação das faturas correspondente a serviços executados, dependerá sempre 

da aprovação da fiscalização, através de boletins de medição. 

A construtora manterá um livro “Diário de Ocorrência”, onde serão anotados, os 

registros diários, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro 

residente (Responsável Técnico), bem como, as ocorrências e eventos que possam 

caracterizar o andamento dos trabalhos da referida obra.   

A liberação da fatura, por parte da fiscalização, se dará em até 7 (sete) dias após a 

entrada, através de protocolo. O pagamento da fatura só se efetivará quando a fiscalização 

fizer a medição dos serviços executados. A contratada deve estar ciente de que os 

quantitativos da medição não são necessariamente, os previsto na planilha orçamentária 

original. 

Quando a contratada entrar com o pedido de faturamento, a ela deverão vir anexos 

a sua planilha de medição, fotos no mínimo de 5 (cinco), capazes de retratar o estágio dos 

serviços naquele momento, bem como a via da contratante, da ART da obra no CREA-PI. 

O IDEPI (INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI) se reserva no direito de, 

em qualquer fase da obra, fazer alterações, seja reduzindo ou aumentando o volume de 

serviços das obras. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga 

e descarga de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis sociais, encargos, tributos, 
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lucros e quaisquer despesas até o recebimento da obra. Os prazos de inicio de cada etapa da 

execução, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, desde que justificados e 

devidamente aprovados pela fiscalização. 

Teresina – PI , 27 de março de 2026. 
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